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CLUBE ESPORTIVO HELVETIA
Departamento de Tênis - Regulamento

(Última Revisão: 27/01/2010)
I. Definições

RANKING
É a ordem de classificação dos tenistas.

CIRCUITO HELVETIA
É o Circuito de Torneios com etapas anuais que fazem parte do ranking, no qual os tenistas que desejam melhorar suas colocações no Ranking 
disputam torneios em chaves eliminatórias nas categorias A, B, C, D Masculino, Simples Feminino e Duplas Geral.

CAMPEONATO INTERNO
È um evento anual exclusivo para sócios, válido pelo Ranking Interno, organizado através de chaves eliminatórias, com o dobro de pontos obtidos 
no Circuito Helvetia.

CATEGORIAS
Os jogadores são distribuídos em categorias de acordo com sua colocação no ranking. Categoria A – do 1o ao 30o colocado Categoria B – do 31o 
ao 60o colocado
Categoria C – do 61º ao 90º colocado Categoria D – do 91º ao 120º colocado

COMISSÃO TÉCNICA
É a equipe de trabalho do departamento de tênis nomeada pelo presidente e/ou diretoria que atua em conjunto com a coordenação de tênis.

FPT
Federação Paulista de Tênis.

CBT
Confederação Brasileira de Tênis.

W.O.
Perda de jogo por não comparecimento ou atraso acima do permitido.

1. Publicação do Calendário

O Departamento de Tênis publicará o calendário da programação anual de atividades contendo as seguintes informações: período para inscrições, 
data de divulgação das chamadas e dias dos jogos. Estas informações também serão colocadas no site www.clubehelvetia.com.br, no quadro de 
avisos e enviadas por email a todos os tenistas cadastrados.

2. Inscrições

2.1. As inscrições serão feitas somente no site do Clube Esportivo Helvetia, no endereço www.clubehelvetia.com.br, em página especialmente 
criada para este fim, nos períodos divulgados pelo departamento.

2.2. O tenista que não estiver ranqueado será avaliado pela Comissão Técnica, a qual irá determinar a quadra mais apropriada para este entrar no 
desafio.

3. Divulgação das Chamadas

3.1. As chamadas serão divulgadas através de envio de e-mails, no site www.clubehelvetia.com.br e no quadro de avisos do departamento, com 
antecedência mínima de quatro dias da data dos jogos.
3.2. Os horários e ordem das chamadas serão definidos pela Comissão Técnica do Departamento de Tênis.

4. Alteração de Data dos Jogos

4.1. Os jogos poderão ser realizados durante a semana a partir das 18:30hs e nos finais de semana a partir das 13:00hs.
4.2. Os jogos não podem ser transferidos, sob hipótese alguma, para datas posteriores para a qual foram programados.
4.3 Os jogos poderão ser antecipados, desde que haja acordo entre os jogadores, caso contrário valerá o horário oficial.
4.3.1. A fim de evitar coincidência de datas com jogos oficiais tais como Interclubes FPT, Interclubes ACESC, Amistosos agendados pelo 
Departamento, etc.. , toda antecipação de jogo deverá ser consultada e aprovada pelo departamento de tênis.4.3.2.
A antecipação dos jogos poderá ocorrer entre as seguintes opções:
Terças e Quintas - horário livre, até as 18:00 horas; ou início após as 20:30hs. 
Quartas e Sextas - horário livre. 
Sábados e Domingos – após 13:00hs.

5. Regra para Disputa dos Jogos

5.1. Os jogos serão disputados seguindo as regras vigentes da FPT, ou em qualquer outro modelo determinado pela Comissão Técnica.
5.2. Estas regras serão do conhecimento de todos usando os mesmos canais de comunicação normais do Depto.
5.3. As bolas deverão ser fornecidas pelos jogadores, de comum acordo. Caso haja divergência, a coordenação decidirá qual bola encontra-se em 
melhores condições de jogo.
5.4. Será admitida tolerância máxima de 15 (quinze) minutos para atraso dos tenistas em relação ao horário estipulado para o início dos jogos, após 
o qual será aplicado W.O. a quem estiver atrasado.
5.5. Se a partida for interrompida durante seu andamento por motivo de chuva ou falta de energia elétrica, a mesma terá seu prosseguimento, a 
critério da coordenação, respeitando-se a contagem e a posição em que foi paralisado.

6. Afastamento Temporário
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6.1 Um tenista poderá solicitar afastamento do ranking por motivo de doença ou contusão que o impeça de jogar. A solicitação deverá ser feita por 
escrito ou por email à coordenação de tênis. Neste caso o tenista poderá voltar na mesma categoria onde estava rankeado, desde que o 
afastamento seja por no máximo dois meses.
6.2 Se o tenista desejar ou necessitar se afastar por outros motivos (que não por doença ou contusão grave) deverá solicitar seu afastamento 
podendo, entretanto, voltar no futuro a participar do ranking.

7. Movimentação do Ranking

7.1. O RANKING será atualizado após cada etapa do Circuito Helvetia e o Campeonato Interno realizado no final de cada ano;
7.2. Será eliminado do RANKING o tenista que: 
• Não participar de ao menos uma etapa do Circuito Helvetia ao longo do ano.
• Ao se inscrever no Circuito Helvetia, mas por razões outras que contusão ou doença, der mais que três W.O. seguidos ou não.
• Tiver conduta anti-desportiva e a ocorrência de tal fato será levada à Diretoria para outras providencias.
• Quaisquer outras situações não previstas neste regulamento, mas que o departamento junto à Diretoria julgarem cabível.
7.3. O Torneio Interno, realizado ao final de cada ano, contará pontos para o Ranking Interno, somente nas mesmas categorias disputadas no 
Circuito Helvetia conforme previsto no item a seguir.

8. Torneio Interno e Circuito Helvetia

8.1 Para a elaboração das chaves destes eventos será utilizado o ranking vigente no inicio do evento.
8.2 Só será permitida a participação de tenistas classificados nas categorias de acordo com o ranking vigente no inicio do evento;
8.3 A regra para a realização dos jogos, será a mesma utilizada pela FPT;
8.4 Os resultados destes eventos contarão pontos para o Ranking como segue:

9. Campeonato Paulista Interclubes

9.1 Para participar do Campeonato Paulista Interclubes, o tenista precisa obrigatoriamente estar em dia com as anuidades da FPT;
9.2 O tenista interessado em participar do Campeonato Paulista Interclubes deverá apresentar o recibo de quitação da taxa anual da FPT à 
Coordenação de Tênis;
9.3 Haverá casos em que de acordo com a necessidade de determinada equipe, a Comissão Técnica convocará tenistas para jogar em condição 
especial. Esta prerrogativa é exclusiva da Comissão a qual seguirá critérios técnicos para subsidiar suas decisões;
9.4 As equipes serão convocadas de acordo com o Ranking Interno, ficando a escalação de titulares e reservas, tanto em simples quanto em 
duplas, a cargo do coordenador ou pelo capitão por ele encarregado de acompanhar a equipe.
9.5 Os tenistas que defendem o Clube Esportivo Helvétia no Campeonato Paulista Interclubes devem seguir à risca o código de conduta da FPT, a 
fim de preservar o bom nome do clube.
9.6 À parte da conduta imposta pela FPT, o tenista também estará sujeito às penalidades do clube em caso de qualquer ação que venha a denegrir 
a imagem do Clube Esportivo Helvetia, ou prejudicar jogadores associados em qualquer tipo de evento.

10. Rotina para Reserva de Quadras e Rodízio de Jogadores

10.1. Reserva.
A reserva de quadra só poderá ser feita através das “pranchas suporte de raquetes” fixadas nas quadras 1, 3, 5 e correspondem tanto à quadra 
impar quanto à quadra par imediata, ou seja: 1 e (2); 3 e (4); 5 e (6).
Estas pranchas terão encaixes numerados de 1 a até 8.
Os jogadores correspondentes as quatro primeiras marcações, sempre da esquerda para a direita, entram na primeira das quadras que vagar seja 
ela quadra par ou impar.
Os quatro seguintes avançam para as primeiras quatro posições e cedem lugar a outras reservas seqüenciais de 5 a 8 na prancha suporte de 
raquetes.
Caso vagarem duas quadras correspondentes a prancha suporte ao mesmo tempo, os quatro primeiros têm a preferência na escolha da quadra.

10.2. Jogos de simples as terças, quintas.
Só serão permitidos entre as 17:00hs e 18:30hs quando não houver espera ou reservas nas pranchas correspondente a quadra em que se realiza a 
partida de simples. Todos os demais horários nestes dias são livres para jogos de simples nas quadras disponíveis para jogos.

10.3. Jogos de simples nos finais de semana.
Serão permitidos jogos de simples nos finais de semana até as 9: 30 horas e após as
13: 00. Durante este período serão permitidos jogos de simples se houver quadra em disponibilidade.
Caso haja espera em todas as quadras disponíveis para jogos, a partida de simples em andamento deverá obrigatoriamente ser encerrada ou 
interrompida com o placar do momento e retomada após as 13:00hs, se assim entenderem os jogadores da partida.

10.4. Duração das partidas e tempo de ocupação das quadras.
As partidas poderão ser jogadas em um “set”. Não havendo espera na “prancha suporte de raquetes”, novo “set” poderá ser iniciado.
Caso os tenistas optem por um “bate bola”, ou uma melhor de três entre vários jogadores, o tempo de duração ficará restrito em 30 minutos, com 
tolerância máxima de cinco minutos para finalização do ponto e liberação da quadra, valendo o horário do relógio central das quadras.

10.5. Marcação do placar.
Os jogadores em quadra deverão atualizar o placar para que todos tenham conhecimento do andamento da partida em curso.
O placar deverá ser atualizado pelo jogador que estiver do lado da quadra correspondente ao mesmo, no momento em que a soma dos games 
fechar em número impar, sob pena de registro da ocorrência em livro próprio e aplicação da penalidade cabível.
O placar deverá ser atualizado antes da ”virada”, obrigando–se o jogador que estiver do mesmo lado do placar a informar a toda e qualquer pessoa 
que indagar sobre o andamento da partida e a qualquer tempo, seja sócio, funcionário ou prestador de serviço.
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10.6. Ocorrências do Tênis.
As ocorrências em desacordo com estas regras deverão ser registradas pelos sócios, funcionários e prestadores de serviço em livro apropriado, 
denominado
“Livro de Ocorrências”, disponível na sala de esporte sobre o balcão de atendimento.
Reclamações verbais não serão levadas a efeito pela direção.

11. Da Prática de Tênis por Visitantes

11.1 Todo associado(a) poderá trazer um visitante para a prática do tênis, uma vez a cada quinze dias, respeitando o limite máximo de 10 (dez) 
convites por ano.
11.2 A prática do tênis por visitante não será permitida aos sábados, domingos, feriados e dias ponte.
11.3 Será cobrada uma taxa de cada visitante, independentemente do pagamento da taxa de iluminação. O valor desta taxa é determinado pela 
Diretoria, e o pagamento será efetuado logo após o término do jogo.
11.4 É obrigação do(a) associado(a) que convida, registrar o nome do visitante na portaria, bem como providenciar o pagamento da taxa na 
secretaria do clube ou no departamento de tênis.

Os casos não previstos neste Regulamento serão analisados, equacionados e decididos pela Presidência em conjunto com a comissão do 
Departamento de Tênis.

24 de Setembro de 2009
Departamento de Tênis 

ODAIR MENTONE
Presidente


